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Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze, às dez horas, a 
Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela portaria nº 64/13, sob a presidência 
de Ronerson Expedito Paim Bueno, acompanhada dos demais membros, reuniu-se, para 
a sessão de análise e julgamento das propostas das empresas participantes da 

Concorrência 08/2013, para “Contratação de empresas para pavimentação em 
paralelepípedos”. A Comissão de posse do parecer da SMPU conferindo regularidade a 

confecção das propostas de ambas as licitantes, e após a conferência dos cálculos de 
exequibilidade das propostas por parte da Comissão, que restaram como resultado a 
demonstração que as propostas apresentadas são exequíveis, de acordo com o art. 48, II, 
§1º e §2º da Lei 8666/93. A Comissão julga como vencedora a empresa PAULO 
ROBERTO DA LUZ EIRELI do item 1.2.1 no valor total/global da obra de R$ 248.753,48 
e do item 1.2.2 no valor total/global da obra de R$ 65.257,39. Abre-se o prazo legal para 
eventual interposição de recurso. Esta ata encontra-se disponível, também, no site do 
município www.vacaria.rs.gov.br e no mural. Nada mais havendo a relatar, eu Ronerson 
Expedito Paim Bueno, Presidente da Comissão Permanente de Licitações, encerro a 
sessão, lavrando a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão de Licitações. 


